
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2022
ANEXO III - METAS E PRIORIDADES

0100 - AÇÃO LEGISLATIVAPrograma: 

Dar cumprimento as funções básicas do poder de legislar e fiscalizar.Objetivo:

TIPO (*)AÇÃO
PRODUTO

UNIDADE DE 

MEDIDA
TIPO (*)

Orgão: 1 - PODER LEGISLATIVO

Unidade: 1 - CAMARA MUNICIPAL

Valor 25.000,00Eventos

12,00Meta FísicaUn*** P/A: 2001 - MNT CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES *** 
Recepção e Homenagens e demais eventos realizados pelo Poder Legislativo

P

Valor 50.000,00Atividade Mantida

12,00Meta FísicaUn*** P/A: 2001 - MNT CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES *** 
Contratação de serviços terceirizados de Publicidade Legal e institucional

A

Valor 500.000,00Atividade mantida

12,00Meta FísicaUn*** P/A: 2001 - MNT CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES *** 
Manutenção das Sessões Plenárias (materiais de consumo, contratação de serviços terceirizados)

A

Valor 495.000,00Atividade mantida

12,00Meta Físicameses*** P/A: 2001 - MNT CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES *** 
Manutenção do legislativo (folha de pagamento, material de consumo, terceirização de serviços,
diárias, cursos e formações, despesa com locomoção)

P

Valor 50.000,00Materiais permanentes

1,00Meta FísicaUn*** P/A: 2001 - MNT CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES *** 
Equipamentos e Máquinas e demais materiais permanentes

P

Total do Programa 1.120.000,00

(*) Tipo: P - Projeto          A - Atividade          OE - Operação Especial          NO - Não-Orçamentária



LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2022
ANEXO III - METAS E PRIORIDADES

0110 - APOIO ADMINISTRATIVO AO PODER EXECUTIVOPrograma: 

Melhorar e ampliar os serviços públicos municipais; Praticar o princípio da transparência pública dos atos da administração; Envolver a sociedade nas decisões administrativas; Manter o
controle dos atos de pessoal, realização de Concursos Públicos; Controle do patrimônio público e dos serviços gerais da Administração, produzindo informaçãoes para tomada de
decisão; Arrecadar tributos de competência do Município, controlar a arrecadação, garantir as fontes de financiamento dos serviços de competência municipal; Melhorar a arrecadação
de tributos, o controle interno e a qualidade dos serviços; Dispor de assessoria técnica; Garantir que os compromissos assumidos possam ser cumpridos integralmente. Convênios com
União e Estado; Captação de emprestimos para infraestrutura. Manutenção do Canil Municipal. Georeferenciamento dos imoveis do município.

Objetivo:

TIPO (*)AÇÃO
PRODUTO

UNIDADE DE 

MEDIDA
TIPO (*)

Orgão: 2 - ADMINISTRACAO MUNICIPAL

Unidade: 1 - CENTRO ADMINISTRATIVO

Valor 300.000,00Imóveis

1,00Meta Físicaun*** P/A: 2002 - MNT DO CENTRO ADMINISTRATIVO *** 
Restauração, pintura e manutenção dos prédios administrativos (troca de piso/pintura da sede
administrativa)

P

Valor 200.000,00Terceirização

1,00Meta FísicaUn*** P/A: 2002 - MNT DO CENTRO ADMINISTRATIVO *** 
Contratação de georeferenciamento, area urbana e area de expansão

A

Valor 120.000,00Canil Municipal

12,00Meta FísicaUn*** P/A: 2002 - MNT DO CENTRO ADMINISTRATIVO *** 
Manutenção do canil municipal (material de consumo e contratação de serviços terceirizados)

A

Valor 50.000,00Concurso público

1,00Meta FísicaUn*** P/A: 2002 - MNT DO CENTRO ADMINISTRATIVO *** 
Realização de concurso público para provimento de cargos

A

Valor 3.404.000,00Atividade mantida

12,00Meta Físicaun*** P/A: 2002 - MNT DO CENTRO ADMINISTRATIVO *** 
Manutenção das atividades do centro Administrativo (folha de pagamento, gratificações, materiais
de consumo, contratação de serviços terceirizados, contribuições Pasep, tarifas bancárias, e demais)

A

Valor 500.000,00Dívidas sentenciadas

8,00Meta FísicaUn*** P/A: 2002 - MNT DO CENTRO ADMINISTRATIVO *** 
Pagamento de Sentenças Judiciais, RPVs e Precatórios (parcelamentos)

A

Valor 100.000,00Servidor qualificado

12,00Meta FísicaUn*** P/A: 2002 - MNT DO CENTRO ADMINISTRATIVO *** 
Capacitação e treinamentos dos agentes políticos e servidores públicos (cursos, diárias)

A

(*) Tipo: P - Projeto          A - Atividade          OE - Operação Especial          NO - Não-Orçamentária



LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2022
ANEXO III - METAS E PRIORIDADES

0110 - APOIO ADMINISTRATIVO AO PODER EXECUTIVOPrograma: 

Melhorar e ampliar os serviços públicos municipais; Praticar o princípio da transparência pública dos atos da administração; Envolver a sociedade nas decisões administrativas; Manter o
controle dos atos de pessoal, realização de Concursos Públicos; Controle do patrimônio público e dos serviços gerais da Administração, produzindo informaçãoes para tomada de
decisão; Arrecadar tributos de competência do Município, controlar a arrecadação, garantir as fontes de financiamento dos serviços de competência municipal; Melhorar a arrecadação
de tributos, o controle interno e a qualidade dos serviços; Dispor de assessoria técnica; Garantir que os compromissos assumidos possam ser cumpridos integralmente. Convênios com
União e Estado; Captação de emprestimos para infraestrutura. Manutenção do Canil Municipal. Georeferenciamento dos imoveis do município.

Objetivo:

TIPO (*)AÇÃO
PRODUTO

UNIDADE DE 

MEDIDA
TIPO (*)

Orgão: 2 - ADMINISTRACAO MUNICIPAL

Unidade: 1 - CENTRO ADMINISTRATIVO

Valor 150.000,00Materiais permanentes

1,00Meta Físicaun*** P/A: 2002 - MNT DO CENTRO ADMINISTRATIVO *** 
Aquisição de equipamentos, máquinas, veículos e demais materiais permanentes

A

Valor 100.000,00Contratação de Serviços

12,00Meta Físicaun*** P/A: 2002 - MNT DO CENTRO ADMINISTRATIVO *** 
Contratação de Assessorias administrativas

A

Valor 25.000,00Pessoas e entidades

1,00Meta Físicaun*** P/A: 2003 - EVENTOS E HOMENAGENS *** 
Eventos e homenagens realizados pela administração municipal

A

Total do Programa 4.949.000,00

(*) Tipo: P - Projeto          A - Atividade          OE - Operação Especial          NO - Não-Orçamentária



LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2022
ANEXO III - METAS E PRIORIDADES

0129 - Amort.e Encargos da Divida InternaPrograma: 

Pagamento de precatórios, RPVs, dívidas de parcelamento com INSS e financiamento junto ao Badesul.Objetivo:

TIPO (*)AÇÃO
PRODUTO

UNIDADE DE 

MEDIDA
TIPO (*)

Orgão: 2 - ADMINISTRACAO MUNICIPAL

Unidade: 1 - CENTRO ADMINISTRATIVO

Valor 800.000,00Precatórios, RPVs, INSS e Badesul

12,00Meta FísicaUn*** P/A: 2004 - AMORTIZACAO DA DIVIDA CONTRATADA *** 
Amortização da dívida contratada junto ao INSS, Badesul. Precatórios e RPVs.

A

Total do Programa 800.000,00

(*) Tipo: P - Projeto          A - Atividade          OE - Operação Especial          NO - Não-Orçamentária



LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2022
ANEXO III - METAS E PRIORIDADES

0110 - APOIO ADMINISTRATIVO AO PODER EXECUTIVOPrograma: 

Melhorar e ampliar os serviços públicos municipais; Praticar o princípio da transparência pública dos atos da administração; Envolver a sociedade nas decisões administrativas; Manter o
controle dos atos de pessoal, realização de Concursos Públicos; Controle do patrimônio público e dos serviços gerais da Administração, produzindo informaçãoes para tomada de
decisão; Arrecadar tributos de competência do Município, controlar a arrecadação, garantir as fontes de financiamento dos serviços de competência municipal; Melhorar a arrecadação
de tributos, o controle interno e a qualidade dos serviços; Dispor de assessoria técnica; Garantir que os compromissos assumidos possam ser cumpridos integralmente. Convênios com
União e Estado; Captação de emprestimos para infraestrutura. Manutenção do Canil Municipal. Georeferenciamento dos imoveis do município.

Objetivo:

TIPO (*)AÇÃO
PRODUTO

UNIDADE DE 

MEDIDA
TIPO (*)

Orgão: 2 - ADMINISTRACAO MUNICIPAL

Unidade: 1 - CENTRO ADMINISTRATIVO

Valor 500.000,00Iluminação pública

1,00Meta FísicaUn*** P/A: 2034 - PROGRAMAS DE GOVERNO E CONTRAPARTIDAS *** 
Iluminação Pública

P

Valor 500.000,00Contrapartidas e Programas de Governo

1,00Meta Físicaun*** P/A: 2034 - PROGRAMAS DE GOVERNO E CONTRAPARTIDAS *** 
Contrapartidas e programas de governo desenvolvidos durante a gestão pública municipal

P

Valor 62.500,00Imóvel

1,00Meta Físicaun*** P/A: 2035 - CONVENIOS GOVERNO ESTADO/UNIÃO E OP CREDITO *** 
Construção espaço de lazer no bairro Harmonia

P

Valor 50.000,00Imóvel

1,00Meta Físicaun*** P/A: 2035 - CONVENIOS GOVERNO ESTADO/UNIÃO E OP CREDITO *** 
Construção de Pórtico no bairro PM Soldado Gaudêncio Telles (Pro Morar).

P

Valor 1.500.000,00Imóvel

1,00Meta Físicaun*** P/A: 2035 - CONVENIOS GOVERNO ESTADO/UNIÃO E OP CREDITO *** 
Construção de pavimentação asfaltica em 5 KM de área ( aproximadamente 50.000m²)
(BADESUL)

P

Valor 260.000,00Pavimentação

1,00Meta FísicaUN*** P/A: 2035 - CONVENIOS GOVERNO ESTADO/UNIÃO E OP CREDITO *** 
Pavimentaçao Poliédrica em vias vicinais

P

Valor 250.000,00Ciclovia/Passeio

1,00Meta Físicaun*** P/A: 2035 - CONVENIOS GOVERNO ESTADO/UNIÃO E OP CREDITO *** 
Construção de ciclovia/passeio no bairro PM Soldado Gaudêncio Telles (Pro Morar), saída para
Alpestre e Saída para Ametista da Sul

P

(*) Tipo: P - Projeto          A - Atividade          OE - Operação Especial          NO - Não-Orçamentária



LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2022
ANEXO III - METAS E PRIORIDADES

0110 - APOIO ADMINISTRATIVO AO PODER EXECUTIVOPrograma: 

Melhorar e ampliar os serviços públicos municipais; Praticar o princípio da transparência pública dos atos da administração; Envolver a sociedade nas decisões administrativas; Manter o
controle dos atos de pessoal, realização de Concursos Públicos; Controle do patrimônio público e dos serviços gerais da Administração, produzindo informaçãoes para tomada de
decisão; Arrecadar tributos de competência do Município, controlar a arrecadação, garantir as fontes de financiamento dos serviços de competência municipal; Melhorar a arrecadação
de tributos, o controle interno e a qualidade dos serviços; Dispor de assessoria técnica; Garantir que os compromissos assumidos possam ser cumpridos integralmente. Convênios com
União e Estado; Captação de emprestimos para infraestrutura. Manutenção do Canil Municipal. Georeferenciamento dos imoveis do município.

Objetivo:

TIPO (*)AÇÃO
PRODUTO

UNIDADE DE 

MEDIDA
TIPO (*)

Orgão: 2 - ADMINISTRACAO MUNICIPAL

Unidade: 1 - CENTRO ADMINISTRATIVO

Valor 30.000,00Material permanente

1,00Meta Físicaun*** P/A: 2035 - CONVENIOS GOVERNO ESTADO/UNIÃO E OP CREDITO *** 
Aquisição de Veículo para a Secretaria da Fazenda, Sec da Administração

P

Valor 115.000,00Manutenção das Praças/Imóvel

1,00Meta Físicaun*** P/A: 2035 - CONVENIOS GOVERNO ESTADO/UNIÃO E OP CREDITO *** 
Revitalização das Praças do Município

P

Valor 250.000,00Serviços terceirizados

12,00Meta FísicauN*** P/A: 2053 - MNT DESPESAS TRANSPORTE DE TRABALHADORES *** 
Transporte de trabalhadores; contratação de serviços terceirizados

A

Total do Programa 3.517.500,00

(*) Tipo: P - Projeto          A - Atividade          OE - Operação Especial          NO - Não-Orçamentária



LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2022
ANEXO III - METAS E PRIORIDADES

0190 - APOIO AOS AGRICULTORES RURAISPrograma: 

Ampliar a área de produção e a produtividade. Apoiar a diversificação, elevar a rentabilidade, capitalizar o agricultor, melhorar as condições de vida do produtor rural e evitar o exôdo
rural; Formalização da real produção rural, consequentemente, aumentar a arrecadação, ainda, buscando possível introdução de novos investidores, principalmente no segmento de
agroindústria.

Objetivo:

TIPO (*)AÇÃO
PRODUTO

UNIDADE DE 

MEDIDA
TIPO (*)

Orgão: 3 - AGRICULTURA

Unidade: 1 - SECRETARIA DA AGRICULTURA E PROTEÇÃO DO MEIO AMBIENTE

Valor 380.000,00Rede de água

1,00Meta Físicaun*** P/A: 2006 - PROGRAMA DE INCENTIVO A AGRICULTURA *** 
Recuperação de redes de água e instalação de novas redes.

P

Valor 100.000,00Cessão de uso.

1,00Meta FísicaUN*** P/A: 2006 - PROGRAMA DE INCENTIVO A AGRICULTURA *** 
Patrulha agrícola, aquisição de equipamentos e máquinas permanentes

A

Valor 100.000,00Novas culturas

1,00Meta FísicaUn*** P/A: 2006 - PROGRAMA DE INCENTIVO A AGRICULTURA *** 
Incentivo a produção de nozes, pitaia, pimenta rosa, laranja, uva, plantas bioativas, açaí e bambu

P

Valor 100.000,00Análise de solo

1,00Meta FísicaUn*** P/A: 2006 - PROGRAMA DE INCENTIVO A AGRICULTURA *** 
Programa análise de solo e incentivo de melhoramento de pastagens; Aplicação de calcário e
matéria organica.

P

Valor 80.000,00Nascente de água

1,00Meta FísicaUn*** P/A: 2006 - PROGRAMA DE INCENTIVO A AGRICULTURA *** 
Programa nascente protegida; subsidio de tubos e tampa concreto; horas máquinas; pedra rachão e
acompanhamento técnico.

P

Valor 340.000,00Atividade mantida

12,00Meta Físicaun*** P/A: 2006 - PROGRAMA DE INCENTIVO A AGRICULTURA *** 
Manutenção da secretaria (folha de pagamento, materias de consumo e contratação de serviços de
terceiros, diárias, cursos e treinamentos para os servidores, etc.)

A

Valor 80.000,00Atividade mantida

1,00Meta FísicaUn*** P/A: 2006 - PROGRAMA DE INCENTIVO A AGRICULTURA *** 
Implantação Viviero Municipal; Estufas, Mudas, Grades, Tubetes, Adubação, Irrigação

P

(*) Tipo: P - Projeto          A - Atividade          OE - Operação Especial          NO - Não-Orçamentária



LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2022
ANEXO III - METAS E PRIORIDADES

0190 - APOIO AOS AGRICULTORES RURAISPrograma: 

Ampliar a área de produção e a produtividade. Apoiar a diversificação, elevar a rentabilidade, capitalizar o agricultor, melhorar as condições de vida do produtor rural e evitar o exôdo
rural; Formalização da real produção rural, consequentemente, aumentar a arrecadação, ainda, buscando possível introdução de novos investidores, principalmente no segmento de
agroindústria.

Objetivo:

TIPO (*)AÇÃO
PRODUTO

UNIDADE DE 

MEDIDA
TIPO (*)

Orgão: 3 - AGRICULTURA

Unidade: 1 - SECRETARIA DA AGRICULTURA E PROTEÇÃO DO MEIO AMBIENTE

Valor 85.000,00Material permanente

1,00Meta FísicaUn*** P/A: 2006 - PROGRAMA DE INCENTIVO A AGRICULTURA *** 
Aquisição de veículos, máquinas, equipamentos e demais materiais permanentes para utilização
pela secretaria

A

Valor 35.000,00Nascentes protegidas

1,00Meta FísicaUn*** P/A: 2006 - PROGRAMA DE INCENTIVO A AGRICULTURA *** 
Reflorestamento e recuperação de nascentes e rios.

P

Valor 500.000,00Serviços terceirzados

1,00Meta FísicaUn*** P/A: 2006 - PROGRAMA DE INCENTIVO A AGRICULTURA *** 
Programa Horas Máquina para terraplanagem para incentivo a pocilgas, aviários e compost barn;
contratação de serviços terceirizados

P

Total do Programa 1.800.000,00

(*) Tipo: P - Projeto          A - Atividade          OE - Operação Especial          NO - Não-Orçamentária



LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2022
ANEXO III - METAS E PRIORIDADES

0215 - GESTÃO AMBIENTALPrograma: 

Desenvolver ações de preservação do meio ambiente, através da divulgação de projetos, concientizando a comunidade da necessidade de preservação. Licenciar as atividades de impacto
ambiental no município. Diminuir o impacto ambiental e efetuar a recuperação do meio ambiente.

Objetivo:

TIPO (*)AÇÃO
PRODUTO

UNIDADE DE 

MEDIDA
TIPO (*)

Orgão: 3 - AGRICULTURA

Unidade: 2 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE

Valor 50.000,00Lixo reciclável

1,00Meta FísicaUn*** P/A: 2010 - POLITICA DO MEIO AMBIENTE *** 
Programa incentivo Cooperativas de catadores de materiais recicláveis

P

Valor 10.000,00Lixo eletrônico

1,00Meta FísicaUn*** P/A: 2010 - POLITICA DO MEIO AMBIENTE *** 
Programa Lixo Eletrônico; destinação em local reciclável

P

Valor 10.000,00Descarte de óleo

1,00Meta FísicaUn*** P/A: 2010 - POLITICA DO MEIO AMBIENTE *** 
Programa descarte de óleos vegetais

P

Valor 12.000,00Atividade mantida

12,00Meta FísicaUn*** P/A: 2010 - POLITICA DO MEIO AMBIENTE *** 
Manutenção de ações de preservação do meio ambiente

A

Valor 9.000,00Atividade mantida

1,00Meta FísicaUn*** P/A: 2010 - POLITICA DO MEIO AMBIENTE *** 
Ampliação e manutenção de serviços do setor ambiental/florestal

A

Valor 10.000,00Educação ambiental

1,00Meta FísicaUn*** P/A: 2010 - POLITICA DO MEIO AMBIENTE *** 
Programa educação ambiental

P

Valor 135.000,00Material Permanente

1,00Meta FísicaUn*** P/A: 2010 - POLITICA DO MEIO AMBIENTE *** 
Programa limpeza de ruas; Aquisição de triturador de galhos

A

Valor 15.300,00Materiais permanentes

4,00Meta FísicaUn*** P/A: 2010 - POLITICA DO MEIO AMBIENTE *** 
Aquisição de equipamentos, máquinas e demais materiais permanentes

A

Total do Programa 251.300,00

(*) Tipo: P - Projeto          A - Atividade          OE - Operação Especial          NO - Não-Orçamentária



LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2022
ANEXO III - METAS E PRIORIDADES

0218 - TELECOMUNICAÇÕESPrograma: 

Permitir a população de Planalto a escolha dos serviços de telefonia celular, acesso ás informaçãoes através dos sinais de TV e oferecer melhores condições de comunicação ao homem
do campo.

Objetivo:

TIPO (*)AÇÃO
PRODUTO

UNIDADE DE 

MEDIDA
TIPO (*)

Orgão: 4 - COMUNICACOES

Unidade: 1 - SECRETARIA DE OBRAS E VIACAO

Valor 10.000,00Atividade Mantida

1,00Meta FísicaUn*** P/A: 2007 - MNT DE SERVICOS DE TELECOMUNICACOES *** 
Manter contratos de cedência dos locais e permitir fácil acesso ás torres de telefonia, permitir fácil
acesso a torre de repetição de sinal de TV, locação de area para instalação equipamentos (torre)

A

Valor 5.000,00Atividade mantida

1,00Meta Físicaun*** P/A: 2007 - MNT DE SERVICOS DE TELECOMUNICACOES *** 
Auxílio na manutenção das centrais telefônicas no interior do Município

A

Total do Programa 15.000,00

(*) Tipo: P - Projeto          A - Atividade          OE - Operação Especial          NO - Não-Orçamentária



LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2022
ANEXO III - METAS E PRIORIDADES

0214 - PREVENÇÃO E REPRESSÃO A VIOLENCIAPrograma: 

Proporcionar mais segurança e tranquilidade á população do Município de Planalto.Objetivo:

TIPO (*)AÇÃO
PRODUTO

UNIDADE DE 

MEDIDA
TIPO (*)

Orgão: 5 - SEGURANCA

Unidade: 1 - CENTRO ADMINISTRATIVO

Valor 100.000,00Atividade mantida

1,00Meta FísicaUN*** P/A: 2008 - SERVICOS DE SEGURANCA PUBLICA *** 
Instalação de estação de monitoramento na Cidade de Planalto-RS, terceirização de serviços de
instalação, constante manutenção.

A

Valor 50.000,00Atividade mantida

12,00Meta Físicaun*** P/A: 2008 - SERVICOS DE SEGURANCA PUBLICA *** 
Auxílio financeiro as entidades atuantes do Município

A

Valor 50.000,00Materiais Permanentes

1,00Meta Físicaun*** P/A: 2008 - SERVICOS DE SEGURANCA PUBLICA *** 
Aquisição e cedência de máquinas e equipamentos permanentes

A

Total do Programa 200.000,00

(*) Tipo: P - Projeto          A - Atividade          OE - Operação Especial          NO - Não-Orçamentária



LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2022
ANEXO III - METAS E PRIORIDADES

0203 - MNT E DESENV DA EDUCAÇÃO BASICAPrograma: 

Melhoria da qualidade de ensino, valorização dos professores, encaminhamentos dos aluno para uma atividade profissional integrando-os à sociedade.Objetivo:

TIPO (*)AÇÃO
PRODUTO

UNIDADE DE 

MEDIDA
TIPO (*)

Orgão: 6 - EDUCACAO E CULTURA

Unidade: 1 - SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA

Valor 350.000,00Atividade mantida

12,00Meta Físicameses*** P/A: 2009 - OPERACAO E MNT DO ENSINO INFANTIL - MDE - CRECHE *** 
Manutenção do ensino infantil: folha de pagamento, materiais de consumo, manutenção do ensino.
concessão de vale alimentação.

A

Valor 105.000,00Atividade mantida

12,00Meta Físicameses*** P/A: 2009 - OPERACAO E MNT DO ENSINO INFANTIL - MDE - CRECHE *** 
Melhorias e manutenção, reformas, modernização na estrutura das escolas.

A

Valor 20.000,00Atividade mantida

12,00Meta Físicameses*** P/A: 2009 - OPERACAO E MNT DO ENSINO INFANTIL - MDE - CRECHE *** 
Manutenção de termos de cooperação

P

Valor 30.000,00Materiais permanentes

1,00Meta FísicaUn*** P/A: 2009 - OPERACAO E MNT DO ENSINO INFANTIL - MDE - CRECHE *** 
Aquisição de materiais permanentes;

P

Valor 20.000,00Servidores capacitados

12,00Meta Físicameses*** P/A: 2009 - OPERACAO E MNT DO ENSINO INFANTIL - MDE - CRECHE *** 
Capacitação e treinamento dos profissionais de ensino/ servidores da Educação

A

Valor 20.000,00Materiais permanentes

1,00Meta FísicaUN*** P/A: 2011 - MNT DO ENSINO FUNDAMENTAL - MDE - ANOS INICIAIS *** 
Aquisição de materiais permanentes;

P

Valor 10.000,00Termos assinados

1,00Meta FísicaUN*** P/A: 2011 - MNT DO ENSINO FUNDAMENTAL - MDE - ANOS INICIAIS *** 
Manutenção dos termos de cooperação

P

Valor 340.000,00Atividade mantida

12,00Meta FísicaMeses*** P/A: 2011 - MNT DO ENSINO FUNDAMENTAL - MDE - ANOS INICIAIS *** 
Manutenção do ensino fundamental (folha de pagamento, materiais de consumo, manutençõo do
ensino, concessão de vale alimentação) Treinamento dos servidores

A

(*) Tipo: P - Projeto          A - Atividade          OE - Operação Especial          NO - Não-Orçamentária



LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2022
ANEXO III - METAS E PRIORIDADES

0203 - MNT E DESENV DA EDUCAÇÃO BASICAPrograma: 

Melhoria da qualidade de ensino, valorização dos professores, encaminhamentos dos aluno para uma atividade profissional integrando-os à sociedade.Objetivo:

TIPO (*)AÇÃO
PRODUTO

UNIDADE DE 

MEDIDA
TIPO (*)

Orgão: 6 - EDUCACAO E CULTURA

Unidade: 1 - SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA

Valor 105.000,00Atividade mantida

12,00Meta Físicameses*** P/A: 2011 - MNT DO ENSINO FUNDAMENTAL - MDE - ANOS INICIAIS *** 
Melhorias e manutenção, reformas, modernização na estrutura das escolas.

A

Valor 15.000,00Servidores capacitados

12,00Meta Físicameses*** P/A: 2011 - MNT DO ENSINO FUNDAMENTAL - MDE - ANOS INICIAIS *** 
Capacitação e treinamento dos servidores/profissionais de ensino.

A

Total do Programa 1.015.000,00

(*) Tipo: P - Projeto          A - Atividade          OE - Operação Especial          NO - Não-Orçamentária



LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2022
ANEXO III - METAS E PRIORIDADES

0206 - TRANSPORTE ESCOLARPrograma: 

Assegurar a frequencia dos estudantes á escola, mediante a garantia de condições de acesso aos estabelecimentos escolares por meio de transporte escolar adequado, possibilitando que
os estudantes cheguem até a escola de forma segura e pontual.

Objetivo:

TIPO (*)AÇÃO
PRODUTO

UNIDADE DE 

MEDIDA
TIPO (*)

Orgão: 6 - EDUCACAO E CULTURA

Unidade: 2 - SEC - OUTROS RECURSOS

Valor 620.000,00Atividade mantida

12,00Meta Físicameses*** P/A: 2012 - EDUCACAO RECURSO ESTADUAL-ENSINO FUNDAMENTAL *** 
Manutenção do transporte escolar, com onibus próprios e terceirizados

A

Total do Programa 620.000,00

(*) Tipo: P - Projeto          A - Atividade          OE - Operação Especial          NO - Não-Orçamentária



LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2022
ANEXO III - METAS E PRIORIDADES

0203 - MNT E DESENV DA EDUCAÇÃO BASICAPrograma: 

Melhoria da qualidade de ensino, valorização dos professores, encaminhamentos dos aluno para uma atividade profissional integrando-os à sociedade.Objetivo:

TIPO (*)AÇÃO
PRODUTO

UNIDADE DE 

MEDIDA
TIPO (*)

Orgão: 6 - EDUCACAO E CULTURA

Unidade: 2 - SEC - OUTROS RECURSOS

Valor 70.000,00Atividade mantida

1,00Meta FísicaUn*** P/A: 2013 - MERENDA RECURSO FEDERAL-ENSINO FUNDAMENTAL *** 
Aquisição de merenda escolar

A

Total do Programa 70.000,00

(*) Tipo: P - Projeto          A - Atividade          OE - Operação Especial          NO - Não-Orçamentária



LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2022
ANEXO III - METAS E PRIORIDADES

0201 - DESENVOLVIMENTO DA CULTURAPrograma: 

Implementar ações culturais como meio de democratizar o acesso a toda a sociedade aos bens culturais, de forma a promover a inclusão social e contribuir para a prevenção da violência.
Promover a revitalização, conservação, manutenção e restauro do patrimônio histórico-artístico-cultural do município, bem como a construção de novos centros culturais.

Objetivo:

TIPO (*)AÇÃO
PRODUTO

UNIDADE DE 

MEDIDA
TIPO (*)

Orgão: 6 - EDUCACAO E CULTURA

Unidade: 2 - SEC - OUTROS RECURSOS

Valor 40.000,00Atividade mantida

12,00Meta Físicaun*** P/A: 2014 - BIBLIOTECA MUNICIPAL *** 
Manutenção das atividades da bibilioteca municipal(materiais de consumo, aluguel, serviços
terceirizados)

A

Valor 10.000,00Materiais permanentes

1,00Meta FísicaUn*** P/A: 2014 - BIBLIOTECA MUNICIPAL *** 
Aquisição de acervos culturais e equipamentos e materiais permanantes

A

Total do Programa 50.000,00

(*) Tipo: P - Projeto          A - Atividade          OE - Operação Especial          NO - Não-Orçamentária



LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2022
ANEXO III - METAS E PRIORIDADES

0206 - TRANSPORTE ESCOLARPrograma: 

Assegurar a frequencia dos estudantes á escola, mediante a garantia de condições de acesso aos estabelecimentos escolares por meio de transporte escolar adequado, possibilitando que
os estudantes cheguem até a escola de forma segura e pontual.

Objetivo:

TIPO (*)AÇÃO
PRODUTO

UNIDADE DE 

MEDIDA
TIPO (*)

Orgão: 6 - EDUCACAO E CULTURA

Unidade: 2 - SEC - OUTROS RECURSOS

Valor 20.000,00Atividade mantida

1,00Meta FísicaUn*** P/A: 2015 - TRANSPORTE ESTADUAL- ENSINO INFANTIL *** 
Manutenção do transporte escolar, com onibus próprios e terceirizados

A

Total do Programa 20.000,00

(*) Tipo: P - Projeto          A - Atividade          OE - Operação Especial          NO - Não-Orçamentária



LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2022
ANEXO III - METAS E PRIORIDADES

0203 - MNT E DESENV DA EDUCAÇÃO BASICAPrograma: 

Melhoria da qualidade de ensino, valorização dos professores, encaminhamentos dos aluno para uma atividade profissional integrando-os à sociedade.Objetivo:

TIPO (*)AÇÃO
PRODUTO

UNIDADE DE 

MEDIDA
TIPO (*)

Orgão: 6 - EDUCACAO E CULTURA

Unidade: 2 - SEC - OUTROS RECURSOS

Valor 95.000,00Atividade mantida

1,00Meta FísicaUN*** P/A: 2016 - MERENDA RECURSO FEDERAL ENSINO INFANTIL *** 
Aquisição de merenda escolar

A

Total do Programa 95.000,00

(*) Tipo: P - Projeto          A - Atividade          OE - Operação Especial          NO - Não-Orçamentária



LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2022
ANEXO III - METAS E PRIORIDADES

0203 - MNT E DESENV DA EDUCAÇÃO BASICAPrograma: 

Melhoria da qualidade de ensino, valorização dos professores, encaminhamentos dos aluno para uma atividade profissional integrando-os à sociedade.Objetivo:

TIPO (*)AÇÃO
PRODUTO

UNIDADE DE 

MEDIDA
TIPO (*)

Orgão: 6 - EDUCACAO E CULTURA

Unidade: 1 - SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA

Valor 3.200.000,00Atividade mantida

12,00Meta FísicaUn*** P/A: 2017 - RECURSOS FUNDEB - FUNDEB FUNDAMENTAL - ANOS INICIAIS *** 
Manutenção da educação,  concessão de vale alimentação

A

Total do Programa 3.200.000,00

(*) Tipo: P - Projeto          A - Atividade          OE - Operação Especial          NO - Não-Orçamentária



LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2022
ANEXO III - METAS E PRIORIDADES

0206 - TRANSPORTE ESCOLARPrograma: 

Assegurar a frequencia dos estudantes á escola, mediante a garantia de condições de acesso aos estabelecimentos escolares por meio de transporte escolar adequado, possibilitando que
os estudantes cheguem até a escola de forma segura e pontual.

Objetivo:

TIPO (*)AÇÃO
PRODUTO

UNIDADE DE 

MEDIDA
TIPO (*)

Orgão: 6 - EDUCACAO E CULTURA

Unidade: 2 - SEC - OUTROS RECURSOS

Valor 200.000,00Atividade mantida

1,00Meta FísicaUN*** P/A: 2018 - OPERACAO E MNT ENSINO MEDIO *** 
Manutenção do transporte escolar, com onibus próprios e terceirizados

A

Total do Programa 200.000,00

(*) Tipo: P - Projeto          A - Atividade          OE - Operação Especial          NO - Não-Orçamentária



LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2022
ANEXO III - METAS E PRIORIDADES

0204 - FOMENTO A EDUCAÇÃO SUPERIORPrograma: 

Contribuir com auxílio financeiro para o desenvolvimento econômico e social dos munícipes possibilitando a elevação dos níveis de desenvolvimento humano, de empregabilidade e de
melhoria da qualidade de vida, ao mesmo tempo que fortaleça o crescimento, a inovação tecnológica e a produtividade da economia.

Objetivo:

TIPO (*)AÇÃO
PRODUTO

UNIDADE DE 

MEDIDA
TIPO (*)

Orgão: 6 - EDUCACAO E CULTURA

Unidade: 2 - SEC - OUTROS RECURSOS

Valor 85.000,00Atividade mantida

1,00Meta FísicaUn*** P/A: 2019 - ASSISTENCIA AO ENSINO SUPERIOR *** 
Assistência ao ensino profissionalizante, cursos tecnicos profissionalizantes a jovens e
desempregados, cursos em nível superior com vistas a agricultura familiar e afins  em parceria com
instituições

A

Valor 180.000,00Atividade mantida

12,00Meta FísicaMeses*** P/A: 2019 - ASSISTENCIA AO ENSINO SUPERIOR *** 
Auxílio financeiro aos universitarios

A

Total do Programa 265.000,00

(*) Tipo: P - Projeto          A - Atividade          OE - Operação Especial          NO - Não-Orçamentária



LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2022
ANEXO III - METAS E PRIORIDADES

0201 - DESENVOLVIMENTO DA CULTURAPrograma: 

Implementar ações culturais como meio de democratizar o acesso a toda a sociedade aos bens culturais, de forma a promover a inclusão social e contribuir para a prevenção da violência.
Promover a revitalização, conservação, manutenção e restauro do patrimônio histórico-artístico-cultural do município, bem como a construção de novos centros culturais.

Objetivo:

TIPO (*)AÇÃO
PRODUTO

UNIDADE DE 

MEDIDA
TIPO (*)

Orgão: 6 - EDUCACAO E CULTURA

Unidade: 2 - SEC - OUTROS RECURSOS

Valor 25.000,00Museu Municipal

1,00Meta FísicaUn*** P/A: 2023 - INCENTIVO A CULTURA *** 
Criação e manutenção do Museu Municipal

P

Valor 15.000,00Atividade mantida

1,00Meta FísicaUn*** P/A: 2023 - INCENTIVO A CULTURA *** 
Contratação de serviços terceirizados

A

Valor 10.000,00Eventos realizados

1,00Meta FísicaUn*** P/A: 2023 - INCENTIVO A CULTURA *** 
Realização de eventos culturais

A

Valor 10.000,00Materiais permanentes

1,00Meta FísicaUN*** P/A: 2023 - INCENTIVO A CULTURA *** 
Construção de centro cultural, aquisição de equipamentos permanentes

A

Total do Programa 60.000,00

(*) Tipo: P - Projeto          A - Atividade          OE - Operação Especial          NO - Não-Orçamentária



LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2022
ANEXO III - METAS E PRIORIDADES

0203 - MNT E DESENV DA EDUCAÇÃO BASICAPrograma: 

Melhoria da qualidade de ensino, valorização dos professores, encaminhamentos dos aluno para uma atividade profissional integrando-os à sociedade.Objetivo:

TIPO (*)AÇÃO
PRODUTO

UNIDADE DE 

MEDIDA
TIPO (*)

Orgão: 6 - EDUCACAO E CULTURA

Unidade: 1 - SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA

Valor 1.740.000,00Atividade mantida

12,00Meta FísicaUn*** P/A: 2036 - RECURSOS FUNDEB - FUNDEB INFANTIL CRECHE *** 
Manutenção da educação,  concessão de vale alimentação

A

Valor 100.000,00Materiais permanentes

1,00Meta FísicaUn*** P/A: 2036 - RECURSOS FUNDEB - FUNDEB INFANTIL CRECHE *** 
Manutenção da educação, aquisição de materiais permanentes

A

Total do Programa 1.840.000,00

(*) Tipo: P - Projeto          A - Atividade          OE - Operação Especial          NO - Não-Orçamentária



LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2022
ANEXO III - METAS E PRIORIDADES

0203 - MNT E DESENV DA EDUCAÇÃO BASICAPrograma: 

Melhoria da qualidade de ensino, valorização dos professores, encaminhamentos dos aluno para uma atividade profissional integrando-os à sociedade.Objetivo:

TIPO (*)AÇÃO
PRODUTO

UNIDADE DE 

MEDIDA
TIPO (*)

Orgão: 6 - EDUCACAO E CULTURA

Unidade: 2 - SEC - OUTROS RECURSOS

Valor 250.000,00Atividade mantida

1,00Meta FísicaUn*** P/A: 2037 - QSE FEDERAL- ENSINO FUNDAMENTAL *** 
Manutenção dos repasses do FNDE

A

Valor 200.000,00Atividade mantida

1,00Meta FísicaUn*** P/A: 2038 - QSE FEDERAL - ENSINO INFANTIL *** 
Manutenção dos repasses do FNDE

A

Total do Programa 450.000,00

(*) Tipo: P - Projeto          A - Atividade          OE - Operação Especial          NO - Não-Orçamentária



LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2022
ANEXO III - METAS E PRIORIDADES

0206 - TRANSPORTE ESCOLARPrograma: 

Assegurar a frequencia dos estudantes á escola, mediante a garantia de condições de acesso aos estabelecimentos escolares por meio de transporte escolar adequado, possibilitando que
os estudantes cheguem até a escola de forma segura e pontual.

Objetivo:

TIPO (*)AÇÃO
PRODUTO

UNIDADE DE 

MEDIDA
TIPO (*)

Orgão: 6 - EDUCACAO E CULTURA

Unidade: 2 - SEC - OUTROS RECURSOS

Valor 80.000,00Atividade mantida

1,00Meta FísicaUn*** P/A: 2039 - TRANSPORTE FEDERAL-ENSINO FUNDAMENTAL *** 
Manutenção do transporte escolar, com onibus próprios e terceirizados

A

Valor 20.000,00Atividade mantida

1,00Meta FísicaUn*** P/A: 2040 - TRANSPORTE FEDERAL-ENSINO INFANTIL *** 
Manutenção do transporte escolar, com onibus próprios e terceirizados

A

Valor 31.000,00Atividade mantida

1,00Meta FísicaUn*** P/A: 2041 - TRANSPORTE FEDERAL- ENSINO MEDIO *** 
Manutenção do transporte escolar, com onibus próprios e terceirizados

A

Total do Programa 131.000,00

(*) Tipo: P - Projeto          A - Atividade          OE - Operação Especial          NO - Não-Orçamentária



LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2022
ANEXO III - METAS E PRIORIDADES

0203 - MNT E DESENV DA EDUCAÇÃO BASICAPrograma: 

Melhoria da qualidade de ensino, valorização dos professores, encaminhamentos dos aluno para uma atividade profissional integrando-os à sociedade.Objetivo:

TIPO (*)AÇÃO
PRODUTO

UNIDADE DE 

MEDIDA
TIPO (*)

Orgão: 6 - EDUCACAO E CULTURA

Unidade: 2 - SEC - OUTROS RECURSOS

Valor 10.000,00Atividade mantida

1,00Meta FísicaUn*** P/A: 2042 - PROGRAMA BRASIL CARINHOSO *** 
Manutenção de convênio FNDE

A

Valor 10.000,00Atividade mantida

1,00Meta FísicaUn*** P/A: 2044 - MNT EDUCAÇÃO INFANTIL - NOVOS ESTABELECIMENTOS *** 
Manutenção do ensino conforme resolução FNDE, criação de novas turmas

A

Total do Programa 20.000,00

(*) Tipo: P - Projeto          A - Atividade          OE - Operação Especial          NO - Não-Orçamentária



LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2022
ANEXO III - METAS E PRIORIDADES

0203 - MNT E DESENV DA EDUCAÇÃO BASICAPrograma: 

Melhoria da qualidade de ensino, valorização dos professores, encaminhamentos dos aluno para uma atividade profissional integrando-os à sociedade.Objetivo:

TIPO (*)AÇÃO
PRODUTO

UNIDADE DE 

MEDIDA
TIPO (*)

Orgão: 6 - EDUCACAO E CULTURA

Unidade: 1 - SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA

Valor 10.000,00Atividade mantida

12,00Meta Físicameses*** P/A: 2047 - OPERACAO E MNT DO ENSINO INFANTIL - MDE - PRÉ ESCOLA *** 
Manutenção dos termos de Cooperação

A

Valor 280.000,00Atividade mantida

12,00Meta Físicameses*** P/A: 2047 - OPERACAO E MNT DO ENSINO INFANTIL - MDE - PRÉ ESCOLA *** 
Manutenção do ensino infantil: folha de pagamento, materiais de consumo, manutenção do ensino.
concessão de vale alimentação

A

Valor 100.000,00Atividade mantida

12,00Meta Físicameses*** P/A: 2047 - OPERACAO E MNT DO ENSINO INFANTIL - MDE - PRÉ ESCOLA *** 
Melhorias e manutenção, reformas, modernização na estrutura das escolas

A

Valor 20.000,00Material Permanente

1,00Meta FísicaUn*** P/A: 2047 - OPERACAO E MNT DO ENSINO INFANTIL - MDE - PRÉ ESCOLA *** 
Aquisição de materiais permanentes

A

Valor 15.000,00Servidores capacitados

12,00Meta Físicameses*** P/A: 2047 - OPERACAO E MNT DO ENSINO INFANTIL - MDE - PRÉ ESCOLA *** 
Capacitação e treinamento dos servidores/profissionais de ensino

A

Valor 300.000,00Atividade mantida

12,00Meta Físicameses*** P/A: 2048 - MNT DO ENSINO FUNDAMENTAL - MDE - ANOS FINAIS *** 
Manutenção do Ensino Fundamental: folha de pagamento, materiais de consumo, contratação de
serviços terceirizados, concessão de vale alimentação aos servidores da Educação

A

Valor 80.000,00Atividade mantida

12,00Meta Físicameses*** P/A: 2048 - MNT DO ENSINO FUNDAMENTAL - MDE - ANOS FINAIS *** 
Melhorias e manutenção, reformas, modernização na estrutura das escolas.

A

Valor 10.000,00Termos de Cooperação

12,00Meta Físicameses*** P/A: 2048 - MNT DO ENSINO FUNDAMENTAL - MDE - ANOS FINAIS *** 
Manutenção dos termos de Cooperação

A

(*) Tipo: P - Projeto          A - Atividade          OE - Operação Especial          NO - Não-Orçamentária



LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2022
ANEXO III - METAS E PRIORIDADES

0203 - MNT E DESENV DA EDUCAÇÃO BASICAPrograma: 

Melhoria da qualidade de ensino, valorização dos professores, encaminhamentos dos aluno para uma atividade profissional integrando-os à sociedade.Objetivo:

TIPO (*)AÇÃO
PRODUTO

UNIDADE DE 

MEDIDA
TIPO (*)

Orgão: 6 - EDUCACAO E CULTURA

Unidade: 1 - SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA

Valor 25.000,00Materiais permanenetes

1,00Meta FísicaUn*** P/A: 2048 - MNT DO ENSINO FUNDAMENTAL - MDE - ANOS FINAIS *** 
Aquisição de materiais permanentes

A

Valor 15.000,00Servidores capacitados

12,00Meta Físicameses*** P/A: 2048 - MNT DO ENSINO FUNDAMENTAL - MDE - ANOS FINAIS *** 
Capacitação e treinamentos dos servidores/profissionais de ensino

A

Valor 1.185.000,00Atividade mantida

12,00Meta FísicaUn*** P/A: 2049 - RECURSOS FUNDEB - FUNDEB INFANTIL - PRÉ ESCOLA *** 
Manutenção da educação,  concessão de vale alimentação

A

Valor 1.650.000,00Atividade mantida

12,00Meta Físicaun*** P/A: 2050 - RECURSOS FUNDEB - FUNDEB FUNDAMENTAL - ANOS FINAIS *** 
Manutenção da educação, concessão de vale alimentação

A

Valor 125.000,00Atividade mantida

12,00Meta FísicaUn*** P/A: 2051 - RECURSOS - FUNDEB FUNDAMENTAL - EDUCAÇÃO ESPECIAL *** 
Manutenção da educação especial

A

Total do Programa 3.815.000,00

(*) Tipo: P - Projeto          A - Atividade          OE - Operação Especial          NO - Não-Orçamentária



LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2022
ANEXO III - METAS E PRIORIDADES

0203 - MNT E DESENV DA EDUCAÇÃO BASICAPrograma: 

Melhoria da qualidade de ensino, valorização dos professores, encaminhamentos dos aluno para uma atividade profissional integrando-os à sociedade.Objetivo:

TIPO (*)AÇÃO
PRODUTO

UNIDADE DE 

MEDIDA
TIPO (*)

Orgão: 6 - EDUCACAO E CULTURA

Unidade: 2 - SEC - OUTROS RECURSOS

Valor 5.000,00Atividade mantida

1,00Meta FísicaUN*** P/A: 2052 - MERENDA RECURSO FEDERAL EDUCAÇÃO ESPECIAL *** 
Aquisição de merenda escolar

A

Total do Programa 5.000,00

(*) Tipo: P - Projeto          A - Atividade          OE - Operação Especial          NO - Não-Orçamentária



LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2022
ANEXO III - METAS E PRIORIDADES

0217 - PROMOÇÃO DO DESPORTO E LAZERPrograma: 

Estímulo a prática esportiva, desenvolver o espírito competitivo e a integração entre as diversas comunidades, descobrir novos talentos, afastar os jovens das drogas.Objetivo:

TIPO (*)AÇÃO
PRODUTO

UNIDADE DE 

MEDIDA
TIPO (*)

Orgão: 7 - DESPORTOS E LAZER

Unidade: 1 - SECRETARIA DE DESPORTOS E LAZER

Valor 10.000,00Atividade mantida

12,00Meta FísicaMeses*** P/A: 2020 - PROGRAMAS DE DESPORTOS E LAZER *** 
Manutenção da Secretaria (folha de pagamento, materiais de consumo e serviços terceirizados)

A

Valor 10.000,00Programa Incentivo

1,00Meta FísicaUn*** P/A: 2020 - PROGRAMAS DE DESPORTOS E LAZER *** 
Construção e reforma de quadras esportivas; manutenção do campo do Sete

P

Valor 5.000,00Programa Aldeia Viva

1,00Meta FísicaUn*** P/A: 2020 - PROGRAMAS DE DESPORTOS E LAZER *** 
Desenvolver praticas corporais e esportivas nas comunidades indígenas; Respeitando as tradições e
etnias.

P

Valor 40.000,00Programa segundo tempo

1,00Meta Físicaun*** P/A: 2020 - PROGRAMAS DE DESPORTOS E LAZER *** 
Realização de campeonatos: Futebol de campo, futsal, society, bocha rolada e 48; aquisição de
materiais de consumo, contratação de serviços terceirizados.

A

Valor 5.000,00Programa vida Saudável

1,00Meta FísicaUn*** P/A: 2020 - PROGRAMAS DE DESPORTOS E LAZER *** 
Desenvolver atividades esportivas, culturais, lazer para o cidadão idoso.

P

Valor 15.000,00Programa incentivo aos jovens

1,00Meta FísicaUn*** P/A: 2020 - PROGRAMAS DE DESPORTOS E LAZER *** 
Organizar as olimpíadas Colegiais, jogos rurais. Contratação de serviços terceirizados de
arbitragem e afins, aquisição de materias de consumo.

A

Valor 20.000,00Programa integrações municipais

1,00Meta Físicaun*** P/A: 2020 - PROGRAMAS DE DESPORTOS E LAZER *** 
Realização de eventos esportivos regionais, e na participação de campeonatos regionais, transporte
para deslocamento das equipes e custeio das despesas

A

(*) Tipo: P - Projeto          A - Atividade          OE - Operação Especial          NO - Não-Orçamentária



LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2022
ANEXO III - METAS E PRIORIDADES

0217 - PROMOÇÃO DO DESPORTO E LAZERPrograma: 

Estímulo a prática esportiva, desenvolver o espírito competitivo e a integração entre as diversas comunidades, descobrir novos talentos, afastar os jovens das drogas.Objetivo:

TIPO (*)AÇÃO
PRODUTO

UNIDADE DE 

MEDIDA
TIPO (*)

Orgão: 7 - DESPORTOS E LAZER

Unidade: 1 - SECRETARIA DE DESPORTOS E LAZER

Valor 15.000,00Equipamentos  e materiais mantidos

1,00Meta Físicaun*** P/A: 2020 - PROGRAMAS DE DESPORTOS E LAZER *** 
Aquisição e manutenção de equipamentos e materiais esportivos

A

Total do Programa 120.000,00

(*) Tipo: P - Projeto          A - Atividade          OE - Operação Especial          NO - Não-Orçamentária



LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2022
ANEXO III - METAS E PRIORIDADES

0208 - HABITAÇÃO E DESENV SOCIALPrograma: 

Ampliar o programa de habitação popular na zona urbana para as famílias carentes a fim de minimizar o problema de moradia do Município; Proporcionar habitação e melhores
condições de moradia as famílias do meio rural, a fim de fixá-los no meio rural e promover a agricultura; Proporcionar reformas habitacionais a famílias carentes, a fim de melhorar as
suas condições de vida; Ações educativas de convívio social e de geração de renda.

Objetivo:

TIPO (*)AÇÃO
PRODUTO

UNIDADE DE 

MEDIDA
TIPO (*)

Orgão: 9 - HABITACAO MINAS E ENERGIA

Unidade: 1 - SEC.DA HABITACAO MINAS E ENERGIA

Valor 50.000,00Imóveis

1,00Meta Físicaun*** P/A: 1002 - PROGRAMA CASAS POPULARES - SECRETARIA DE HABITAÇÃO *** 
Regularização fundiária

P

Valor 50.000,00Atividade mantida

1,00Meta FísicaUn*** P/A: 1002 - PROGRAMA CASAS POPULARES - SECRETARIA DE HABITAÇÃO *** 
Manutenção das atividades da secretaria, contratação de serviços terceirizados

P

Valor 50.000,00Benefício eventual

1,00Meta Físicaun*** P/A: 1002 - PROGRAMA CASAS POPULARES - SECRETARIA DE HABITAÇÃO *** 
Reforma de residências para famílias carentes.

P

Valor 500.000,00Aquisição de Imóvel

1,00Meta FísicaUn*** P/A: 1002 - PROGRAMA CASAS POPULARES - SECRETARIA DE HABITAÇÃO *** 
Aquisição de terreno para instalação de loteamento popular.

P

Valor 100.000,00Família beneficiada

1,00Meta Físicaun*** P/A: 1002 - PROGRAMA CASAS POPULARES - SECRETARIA DE HABITAÇÃO *** 
Construção e reforma de banheiros para população carente.

P

Valor 20.000,00Contratação de empresa

1,00Meta FísicaUn*** P/A: 1002 - PROGRAMA CASAS POPULARES - SECRETARIA DE HABITAÇÃO *** 
Projeto para revitalização da Praça Expedicionários

P

Total do Programa 770.000,00

(*) Tipo: P - Projeto          A - Atividade          OE - Operação Especial          NO - Não-Orçamentária



LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2022
ANEXO III - METAS E PRIORIDADES

0120 - SERVIÇOS DE UTILIDADE PUBLICAPrograma: 

Oferecer segurança aos usuários noturnos das vias públicas e das áreas de lazer, prevenir doenças, manter a cidade limpa e melhorar as áreas de lazer dos munícipes. Melhorias na
iluminação pública, ampliação dos serviços de limpeza, aquisição de coletores de lixo, ampliação da área do cemitério municipal urgentemente.

Objetivo:

TIPO (*)AÇÃO
PRODUTO

UNIDADE DE 

MEDIDA
TIPO (*)

Orgão: 10 - SERVICOS DE UTILIDADE PUBLICA

Unidade: 2 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO

Valor 680.000,00Atividade mantida

12,00Meta Físicaun*** P/A: 1001 - SERVIÇOS DE UTILIDADE PUBLICA *** 
Serviço de coleta e destinação final de residuos sólidos e transporte de residuos sólidos, ; Limpeza
pública de ruas e vias

P

Valor 5.000,00Atividade mantida

1,00Meta Físicaun*** P/A: 1001 - SERVIÇOS DE UTILIDADE PUBLICA *** 
Ampliação , manutenção e melhoria da iluminação pública. Custeio da Iluminação Pública

P

Valor 50.000,00Atividade mantida

1,00Meta Físicaun*** P/A: 1001 - SERVIÇOS DE UTILIDADE PUBLICA *** 
Conservação e manutenção do cemitério municipal, recolhimento de entulhos, materiais
contaminados. Manutenção da estrutura do Cemitério Municipal.

P

Valor 100.000,00Cemitério ampliado

1,00Meta Físicaun*** P/A: 1001 - SERVIÇOS DE UTILIDADE PUBLICA *** 
Aquisição de terreno para ampliação do cemitério municipal

P

Valor 5.000,00Materiais permanentes

1,00Meta Físicaun*** P/A: 1001 - SERVIÇOS DE UTILIDADE PUBLICA *** 
Aquisição de equipamentos para recolhimento e reciclagem do lixo urbano

P

Total do Programa 840.000,00

(*) Tipo: P - Projeto          A - Atividade          OE - Operação Especial          NO - Não-Orçamentária



LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2022
ANEXO III - METAS E PRIORIDADES

0200 - DESENV DA INDUSTRIA E COMERCIOPrograma: 

Geração de emprego e renda. Industria de transformação: agregar valor aos produtos no próprio Município. Incentivar, promover e fomentar iniciativas que visem a geração de novos
empreendimentos. Formação, qualificação e atualização dos empresários locais.

Objetivo:

TIPO (*)AÇÃO
PRODUTO

UNIDADE DE 

MEDIDA
TIPO (*)

Orgão: 11 - INDUSTRIA

Unidade: 1 - SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO

Valor 65.000,00Eventos

12,00Meta FísicaUN*** P/A: 2022 - PROMOCAO E INCENTIVO INDUSTRIAL *** 
Realização de feiras e eventos

A

Valor 300.000,00Atividade mantida

12,00Meta Físicaun*** P/A: 2022 - PROMOCAO E INCENTIVO INDUSTRIAL *** 
Manutenção do pavilhão industrial; Instalações do pavilhão industrial (fornecer infraestrutura para
instalação de novas empresas)

A

Valor 96.000,00atividade mantida

1,00Meta FísicaMeses*** P/A: 2022 - PROMOCAO E INCENTIVO INDUSTRIAL *** 
Manutenção da Secretaria da Industria e Comercio(folha de pagamento, materiais de consumo,
contratação de serviços terceirzados)

A

Valor 75.000,00Materiais permanentes

1,00Meta Físicaun*** P/A: 2022 - PROMOCAO E INCENTIVO INDUSTRIAL *** 
Aquisição de materias, equipamentos e demais materiais permanentes

A

Total do Programa 536.000,00

(*) Tipo: P - Projeto          A - Atividade          OE - Operação Especial          NO - Não-Orçamentária



LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2022
ANEXO III - METAS E PRIORIDADES

0216 - DESENVOLVIMENTO DO TURISMOPrograma: 

Divulgação do Município e geração de emprego e renda; Organização, identificação e catalogação dos pontos turisticos; Programas de divulgação; Garimpo modelo.Objetivo:

TIPO (*)AÇÃO
PRODUTO

UNIDADE DE 

MEDIDA
TIPO (*)

Orgão: 12 - TURISMO

Unidade: 1 - SECRETARIA DE TURISMO

Valor 10.000,00Excursões

1,00Meta Físicaun*** P/A: 2024 - PROMOÇÃO E DIVULGAÇÃO DO TURISMO MUNICIPAL *** 
Apoio a visitação do parque florestal, do centro cultural indígena, nos garimpos, e Visitação ao
Vale das Uvas e a Fruticultura do Município

A

Valor 17.000,00Marketing

1,00Meta Físicaun*** P/A: 2024 - PROMOÇÃO E DIVULGAÇÃO DO TURISMO MUNICIPAL *** 
Programas de divulgação das potencialidades turísticas, campanhas e divulgação on line,
contratação de serviços terceirizados que promovam o turismo local.

P

Valor 20.000,00Negócios locais

1,00Meta FísicaUn*** P/A: 2024 - PROMOÇÃO E DIVULGAÇÃO DO TURISMO MUNICIPAL *** 
Apoio a empreendimentos turisticos e promoção de vendas

P

Valor 70.000,00Atividade mantida

1,00Meta Físicaun*** P/A: 2024 - PROMOÇÃO E DIVULGAÇÃO DO TURISMO MUNICIPAL *** 
Manutenção das atividades desenvolvidas pela secretaria (folha de pagamento, materiais de
consumo, Aluguel, contrataçao serviços terceirizados demais itens necessários funcionamento da
secretaria)

A

Valor 15.000,00Materiais permanentes

1,00Meta FísicaUn*** P/A: 2024 - PROMOÇÃO E DIVULGAÇÃO DO TURISMO MUNICIPAL *** 
Aquisição de máquinas/equipamentos ou demais materias permanentes.

A

Total do Programa 132.000,00

(*) Tipo: P - Projeto          A - Atividade          OE - Operação Especial          NO - Não-Orçamentária



LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2022
ANEXO III - METAS E PRIORIDADES

0212 - ATENÇÃO BÁSICA A SAÚDEPrograma: 

Garantir ações de atenção básica a saúde da população, direcionada a crianças e adolescentes, a mulher, ao adulto e ao idoso; Ampliar o atendimento da população por meio da
Estratégia da Saúde da Família; Desenvolver projetos e implementar atividades nas areas de proteção, controle, acompanhamento e recuperação da saúde, por meio de serviços
integrados com uma rede regionalizada e hierarquizada; Priorizar a saúde da população em situação de maior vulnerabilidade.

Objetivo:

TIPO (*)AÇÃO
PRODUTO

UNIDADE DE 

MEDIDA
TIPO (*)

Orgão: 13 - SAUDE

Unidade: 1 - SECRETARIA DE SAUDE E BEM ESTAR

Valor 300.000,00Imóveis

1,00Meta Físicaun*** P/A: 2025 - FMS - RECURSO MUNICIPAL *** 
Manutenção, reforma e ampliação dos prédios onde está sediada a Secretaria da Saúde e demais
unidades de atendimento da Saúde.

A

Valor 2.650.000,00Atividade mantida

12,00Meta Físicameses*** P/A: 2025 - FMS - RECURSO MUNICIPAL *** 
Manutenção das atividades da secretaria da Saúde (folha de pagamento, materiais de consumo e
contratação de serviços terceirizados, aluguel)

A

Valor 2.200.000,00Atividade mantida

12,00Meta Físicameses*** P/A: 2025 - FMS - RECURSO MUNICIPAL *** 
Atenção básica (medicamentos, contratação de terceirização, exames laboratoriais, materiais de
consumo e demais materiais e serviços necessários ao funcionamento da Atenção Básica)

A

Valor 100.000,00Materiais permanentes

1,00Meta Físicaun*** P/A: 2025 - FMS - RECURSO MUNICIPAL *** 
Aquisição de máquinas e equipamentos, veículos e demais materiais permanentes

A

Valor 900.000,00Atividade mantida

12,00Meta FísicaUn*** P/A: 2026 - FMS - RECURSO ESTADUAL *** 
Manutenção dos programas com recursos estaduais

A

Valor 2.250.000,00Atividade mantida

12,00Meta FísicaMESES*** P/A: 2027 - FMS - RECURSO FEDERAL *** 
Manutenção dos programas com recursos federais

A

Total do Programa 8.400.000,00

(*) Tipo: P - Projeto          A - Atividade          OE - Operação Especial          NO - Não-Orçamentária



LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2022
ANEXO III - METAS E PRIORIDADES

0207 - GESTÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICIPIOPrograma: 

Proporcionar convívio, integração e melhorar a qualidade de vida na Primeira Infância, crianças, adolescentes, idosos e pessoas com deficiência, a fim devalorizá-las e aumentar sua
autoestima; Manutenção da sede própria para os grupos de 3ª Idade; Viabilizar cursos diversos para as famílias carentes, promovendo inclusão social e potencializando na busca de
emprego e renda; Promover a inclusão social; Realizar visitas domiciliares, palestras, cursos com o intuito de orientar sobre temas gerais. Bem como orientar em relação aos benefícios
da LOAS, Cadastro Único do Governo Federal, da saúde, da educação, entre outros; Ações de Primeira Infância. Proporcionar o fortalecimento de Grupos de Mulheres, Indígenas,
Criança e Adolescentes. Ofertar no SCFV oficinas de aprendizado e conhecimento para inserção dos adolescentes no mercado de trabalho. Construção de Sede Própria do CRAS.

Objetivo:

TIPO (*)AÇÃO
PRODUTO

UNIDADE DE 

MEDIDA
TIPO (*)

Orgão: 15 - ASSISTENCIA SOCIAL

Unidade: 1 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL

Valor 25.000,00Atividade mantida

1,00Meta Físicaun*** P/A: 2005 - FUNDO MUNIS ASS SOCIAL - REC MUNICIPAL *** 
Manutenção do plantão social

A

Valor 100.000,00Atividade mantida

12,00Meta Físicaun*** P/A: 2005 - FUNDO MUNIS ASS SOCIAL - REC MUNICIPAL *** 
Manutenção de ações básicas da PSB.

A

Valor 500.000,00Atividade mantida

12,00Meta Físicameses*** P/A: 2005 - FUNDO MUNIS ASS SOCIAL - REC MUNICIPAL *** 
Manutenção da secretaria de Assistencia Social (folha de pagamentos, materias de consumo,
contratação de serviços terceirizados)

A

Valor 80.000,00Atividade mantida

12,00Meta Físicaun*** P/A: 2005 - FUNDO MUNIS ASS SOCIAL - REC MUNICIPAL *** 
Manutenção de ações básicas da 3ª Idade, pessoas portadoras de deficiências, crianças e
adolescentes. Atendimento Prioritário a Primeira Infância.

A

Valor 50.000,00Atividade mantida

1,00Meta Físicaun*** P/A: 2005 - FUNDO MUNIS ASS SOCIAL - REC MUNICIPAL *** 
Serviço de proteção em situação de calamidade pública; situação de vulnerabilidade e risco social.

A

Valor 125.000,00Atividade mantida

1,00Meta Físicaun*** P/A: 2005 - FUNDO MUNIS ASS SOCIAL - REC MUNICIPAL *** 
Construção, reformas e melhorias de moradias

A

Valor 30.000,00Material permanente

1,00Meta Físicaun*** P/A: 2005 - FUNDO MUNIS ASS SOCIAL - REC MUNICIPAL *** 
Aquisição de máquinas e equipamentos, veículos e demais materiais permanentes

A

(*) Tipo: P - Projeto          A - Atividade          OE - Operação Especial          NO - Não-Orçamentária



LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2022
ANEXO III - METAS E PRIORIDADES

0207 - GESTÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICIPIOPrograma: 

Proporcionar convívio, integração e melhorar a qualidade de vida na Primeira Infância, crianças, adolescentes, idosos e pessoas com deficiência, a fim devalorizá-las e aumentar sua
autoestima; Manutenção da sede própria para os grupos de 3ª Idade; Viabilizar cursos diversos para as famílias carentes, promovendo inclusão social e potencializando na busca de
emprego e renda; Promover a inclusão social; Realizar visitas domiciliares, palestras, cursos com o intuito de orientar sobre temas gerais. Bem como orientar em relação aos benefícios
da LOAS, Cadastro Único do Governo Federal, da saúde, da educação, entre outros; Ações de Primeira Infância. Proporcionar o fortalecimento de Grupos de Mulheres, Indígenas,
Criança e Adolescentes. Ofertar no SCFV oficinas de aprendizado e conhecimento para inserção dos adolescentes no mercado de trabalho. Construção de Sede Própria do CRAS.

Objetivo:

TIPO (*)AÇÃO
PRODUTO

UNIDADE DE 

MEDIDA
TIPO (*)

Orgão: 15 - ASSISTENCIA SOCIAL

Unidade: 1 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL

Valor 26.250,00Atividade mantida

1,00Meta FísicaUN*** P/A: 2028 - FUNDO MUNIC ASS SOCIAL - REC ESTADUAL *** 
Manutenção da secretaria de assitência social e PSB/PSE

A

Valor 8.725,04Atividade mantida

1,00Meta FísicaUn*** P/A: 2028 - FUNDO MUNIC ASS SOCIAL - REC ESTADUAL *** 
Atendimento prioritário para o acompanhamento das famílias; Visitas domiciliares;
acompanhamento grupal; Articulação em rede. PSB. Aquisição de permanentes;

A

Valor 20.000,00Atividade Mantida

1,00Meta Físicaun*** P/A: 2028 - FUNDO MUNIC ASS SOCIAL - REC ESTADUAL *** 
Serviço de proteção em situação de calamidade pública; Situação de vulnerabilidade e risco social.

A

Valor 10.000,00Atividade mantida

12,00Meta Físicaun*** P/A: 2028 - FUNDO MUNIC ASS SOCIAL - REC ESTADUAL *** 
Manutenção do plantão social

A

Valor 25.000,00Atividade mantida

1,00Meta Físicaun*** P/A: 2028 - FUNDO MUNIC ASS SOCIAL - REC ESTADUAL *** 
Manutenção das atividades da Secretaria de Assistência Social PSB/PSE

A

Valor 30.000,00Atividade mantida

1,00Meta FísicaUN*** P/A: 2028 - FUNDO MUNIC ASS SOCIAL - REC ESTADUAL *** 
Formação, implementação e estratégias para acesso aos serviços socioassistênciais ao público alvo
da Política, articulada com a rede socioassitencial . PSE. Aquisição de permanentes

A

(*) Tipo: P - Projeto          A - Atividade          OE - Operação Especial          NO - Não-Orçamentária



LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2022
ANEXO III - METAS E PRIORIDADES

0207 - GESTÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICIPIOPrograma: 

Proporcionar convívio, integração e melhorar a qualidade de vida na Primeira Infância, crianças, adolescentes, idosos e pessoas com deficiência, a fim devalorizá-las e aumentar sua
autoestima; Manutenção da sede própria para os grupos de 3ª Idade; Viabilizar cursos diversos para as famílias carentes, promovendo inclusão social e potencializando na busca de
emprego e renda; Promover a inclusão social; Realizar visitas domiciliares, palestras, cursos com o intuito de orientar sobre temas gerais. Bem como orientar em relação aos benefícios
da LOAS, Cadastro Único do Governo Federal, da saúde, da educação, entre outros; Ações de Primeira Infância. Proporcionar o fortalecimento de Grupos de Mulheres, Indígenas,
Criança e Adolescentes. Ofertar no SCFV oficinas de aprendizado e conhecimento para inserção dos adolescentes no mercado de trabalho. Construção de Sede Própria do CRAS.

Objetivo:

TIPO (*)AÇÃO
PRODUTO

UNIDADE DE 

MEDIDA
TIPO (*)

Orgão: 15 - ASSISTENCIA SOCIAL

Unidade: 1 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL

Valor 5.000,00Atividade mantida

1,00Meta FísicaUn*** P/A: 2028 - FUNDO MUNIC ASS SOCIAL - REC ESTADUAL *** 
Formação, implementação e estratégias para acesso aos serviços socioassistenciais da politica de
média complexidade; Atendimento ás famílias com seus direitos violados. PSE. Aquisição de
permanentes.

A

Valor 10.000,00Famílias assistidas

1,00Meta FísicaUn*** P/A: 2028 - FUNDO MUNIC ASS SOCIAL - REC ESTADUAL *** 
Reformas e melhorias de moradias, assistência básica as familias.

A

Valor 80.000,00Atividade mantida

12,00Meta FísicaUn*** P/A: 2029 - COMDICA - CONSELHO TUTELAR *** 
Manutenção das atividades do Conselho tutelar (folha de pagamento, material de consumo, cursos
e formações, despesas fixas)

A

Valor 120.000,00Atividade mantida

12,00Meta FísicaUn*** P/A: 2029 - COMDICA - CONSELHO TUTELAR *** 
Assistência a crianças e adolescentes; manutenção da casa lar.

A

Valor 40.000,00Obras e Instalações

1,00Meta Físicaun*** P/A: 2029 - COMDICA - CONSELHO TUTELAR *** 
Manutenção, reforma, ampliação das instalações físicas .

A

Valor 50.000,00Materiais permanentes

1,00Meta FísicaUn*** P/A: 2029 - COMDICA - CONSELHO TUTELAR *** 
Aquisição de equipamentos e máquinas, veículos e demais materiais permanentes

A

Valor 97.000,00OBRAS

1,00Meta FísicaUN*** P/A: 2032 - FUNDO MUNIC ASS SOCIAL - REC FEDERAL *** 
Construção da Sede do CRAS

A

(*) Tipo: P - Projeto          A - Atividade          OE - Operação Especial          NO - Não-Orçamentária



LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2022
ANEXO III - METAS E PRIORIDADES

0207 - GESTÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICIPIOPrograma: 

Proporcionar convívio, integração e melhorar a qualidade de vida na Primeira Infância, crianças, adolescentes, idosos e pessoas com deficiência, a fim devalorizá-las e aumentar sua
autoestima; Manutenção da sede própria para os grupos de 3ª Idade; Viabilizar cursos diversos para as famílias carentes, promovendo inclusão social e potencializando na busca de
emprego e renda; Promover a inclusão social; Realizar visitas domiciliares, palestras, cursos com o intuito de orientar sobre temas gerais. Bem como orientar em relação aos benefícios
da LOAS, Cadastro Único do Governo Federal, da saúde, da educação, entre outros; Ações de Primeira Infância. Proporcionar o fortalecimento de Grupos de Mulheres, Indígenas,
Criança e Adolescentes. Ofertar no SCFV oficinas de aprendizado e conhecimento para inserção dos adolescentes no mercado de trabalho. Construção de Sede Própria do CRAS.

Objetivo:

TIPO (*)AÇÃO
PRODUTO

UNIDADE DE 

MEDIDA
TIPO (*)

Orgão: 15 - ASSISTENCIA SOCIAL

Unidade: 1 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL

Valor 60.900,00Obras

1,00Meta Físicaun*** P/A: 2032 - FUNDO MUNIC ASS SOCIAL - REC FEDERAL *** 
Obras e manutenção da secretaria

P

Valor 153.477,78Atividade Mantida

1,00Meta Físicaun*** P/A: 2032 - FUNDO MUNIC ASS SOCIAL - REC FEDERAL *** 
Manutenção de ações básicas da PSB; Ações prioritárias para a Primeira Infância.

A

Valor 48.674,67Atividade Mantida

1,00Meta Físicaun*** P/A: 2032 - FUNDO MUNIC ASS SOCIAL - REC FEDERAL *** 
Manutenção de ações básicas da PSE-Criança Feliz, atenção prioritária a Primeira Infância.

A

Valor 20.000,00Atividade Mantida

1,00Meta FísicaUn*** P/A: 2032 - FUNDO MUNIC ASS SOCIAL - REC FEDERAL *** 
Realização da Conferência Municipal de Assistência Social

A

Valor 50.000,00Atividade Mantida

1,00Meta Físicaun*** P/A: 2032 - FUNDO MUNIC ASS SOCIAL - REC FEDERAL *** 
Serviço de Proteção em situação de Calamidade Pública; Situação de Vulnerabilidade e Risco
Social

A

Valor 10.000,00Atividade mantida

1,00Meta Físicaun*** P/A: 2032 - FUNDO MUNIC ASS SOCIAL - REC FEDERAL *** 
Capacitação permanente Equipe Técnica

A

Valor 55.000,00Atividade mantida

1,00Meta FísicaUn*** P/A: 2032 - FUNDO MUNIC ASS SOCIAL - REC FEDERAL *** 
Manutenção de ações básicas da 3ª Idade, pessoas portadoras de deficiência, crianças e
adolescentes

A

(*) Tipo: P - Projeto          A - Atividade          OE - Operação Especial          NO - Não-Orçamentária



LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2022
ANEXO III - METAS E PRIORIDADES

0207 - GESTÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICIPIOPrograma: 

Proporcionar convívio, integração e melhorar a qualidade de vida na Primeira Infância, crianças, adolescentes, idosos e pessoas com deficiência, a fim devalorizá-las e aumentar sua
autoestima; Manutenção da sede própria para os grupos de 3ª Idade; Viabilizar cursos diversos para as famílias carentes, promovendo inclusão social e potencializando na busca de
emprego e renda; Promover a inclusão social; Realizar visitas domiciliares, palestras, cursos com o intuito de orientar sobre temas gerais. Bem como orientar em relação aos benefícios
da LOAS, Cadastro Único do Governo Federal, da saúde, da educação, entre outros; Ações de Primeira Infância. Proporcionar o fortalecimento de Grupos de Mulheres, Indígenas,
Criança e Adolescentes. Ofertar no SCFV oficinas de aprendizado e conhecimento para inserção dos adolescentes no mercado de trabalho. Construção de Sede Própria do CRAS.

Objetivo:

TIPO (*)AÇÃO
PRODUTO

UNIDADE DE 

MEDIDA
TIPO (*)

Orgão: 15 - ASSISTENCIA SOCIAL

Unidade: 1 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL

Valor 92.500,00Atividade mantida

1,00Meta Físicaun*** P/A: 2032 - FUNDO MUNIC ASS SOCIAL - REC FEDERAL *** 
Construção, reformas e melhorias nas moradias, assistência básica as familias carentes e em
situação de vulnerabilidade

A

Valor 100.000,00Equipamentos adquiridos

1,00Meta Físicaun*** P/A: 2032 - FUNDO MUNIC ASS SOCIAL - REC FEDERAL *** 
Aquisição de equipamentos e materiais permanentes

A

Total do Programa 2.022.527,49

(*) Tipo: P - Projeto          A - Atividade          OE - Operação Especial          NO - Não-Orçamentária



LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2022
ANEXO III - METAS E PRIORIDADES

0207 - GESTÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICIPIOPrograma: 

Proporcionar convívio, integração e melhorar a qualidade de vida na Primeira Infância, crianças, adolescentes, idosos e pessoas com deficiência, a fim devalorizá-las e aumentar sua
autoestima; Manutenção da sede própria para os grupos de 3ª Idade; Viabilizar cursos diversos para as famílias carentes, promovendo inclusão social e potencializando na busca de
emprego e renda; Promover a inclusão social; Realizar visitas domiciliares, palestras, cursos com o intuito de orientar sobre temas gerais. Bem como orientar em relação aos benefícios
da LOAS, Cadastro Único do Governo Federal, da saúde, da educação, entre outros; Ações de Primeira Infância. Proporcionar o fortalecimento de Grupos de Mulheres, Indígenas,
Criança e Adolescentes. Ofertar no SCFV oficinas de aprendizado e conhecimento para inserção dos adolescentes no mercado de trabalho. Construção de Sede Própria do CRAS.

Objetivo:

TIPO (*)AÇÃO
PRODUTO

UNIDADE DE 

MEDIDA
TIPO (*)

Orgão: 15 - ASSISTENCIA SOCIAL

Unidade: 2 - RESTAURANTE POPULAR

Valor 90.000,00Atividade mantida

12,00Meta FísicaUn*** P/A: 2033 - RESTAURANTE POPULAR *** 
Manutenção e aquisição de gêneros alimentícios e materiais de consumo para o Restaurante
Popular

A

Valor 50.000,00Obras e Instalações

1,00Meta FísicaUn*** P/A: 2033 - RESTAURANTE POPULAR *** 
Manutenção, reforma e ampliação das instalações físicas.

A

Valor 20.000,00Materiais permanentes

1,00Meta FísicaUn*** P/A: 2033 - RESTAURANTE POPULAR *** 
Aquisição de equipamentos e máquinas e demias materiais permanentes necessários as atividades
do Restaurante Popular.

A

Total do Programa 160.000,00

(*) Tipo: P - Projeto          A - Atividade          OE - Operação Especial          NO - Não-Orçamentária



LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2022
ANEXO III - METAS E PRIORIDADES

0207 - GESTÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICIPIOPrograma: 

Proporcionar convívio, integração e melhorar a qualidade de vida na Primeira Infância, crianças, adolescentes, idosos e pessoas com deficiência, a fim devalorizá-las e aumentar sua
autoestima; Manutenção da sede própria para os grupos de 3ª Idade; Viabilizar cursos diversos para as famílias carentes, promovendo inclusão social e potencializando na busca de
emprego e renda; Promover a inclusão social; Realizar visitas domiciliares, palestras, cursos com o intuito de orientar sobre temas gerais. Bem como orientar em relação aos benefícios
da LOAS, Cadastro Único do Governo Federal, da saúde, da educação, entre outros; Ações de Primeira Infância. Proporcionar o fortalecimento de Grupos de Mulheres, Indígenas,
Criança e Adolescentes. Ofertar no SCFV oficinas de aprendizado e conhecimento para inserção dos adolescentes no mercado de trabalho. Construção de Sede Própria do CRAS.

Objetivo:

TIPO (*)AÇÃO
PRODUTO

UNIDADE DE 

MEDIDA
TIPO (*)

Orgão: 15 - ASSISTENCIA SOCIAL

Unidade: 1 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL

Valor 10.500,00Atividade mantida

1,00Meta Físicaun*** P/A: 2043 - FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO *** 
Equipamentos e materiais permanentes

A

Valor 10.000,00Conferência Municipal

1,00Meta FísicaUn*** P/A: 2043 - FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO *** 
Realização da Conferência Municipal da Pessoa Idosa/ Ações, campanhas e atendiemtno aos
Grupos de Terceira Idade, Manutenção das atividades.

P

Total do Programa 20.500,00

(*) Tipo: P - Projeto          A - Atividade          OE - Operação Especial          NO - Não-Orçamentária



LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2022
ANEXO III - METAS E PRIORIDADES

0160 - URBANISMO PAV MNT CONTR RUAS PRAÇAS E RODOVIASPrograma: 

Melhorar as condições habitabilidade, trafegabilidade nas vias urbanas e oferecer mais segurança aos pedestre.Objetivo:

TIPO (*)AÇÃO
PRODUTO

UNIDADE DE 

MEDIDA
TIPO (*)

Orgão: 16 - SETOR RODOVIARIO

Unidade: 1 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO

Valor 100.000,00Obras

12,00Meta Físicameses*** P/A: 2030 - AMPLIACAO E MNT  DO SETOR OBRAS *** 
Construção e manutenção de pontes, bueiros, pontilhões (linha Botafogo, Linha Pedreira). Abrigos
de onibus

P

Valor 200.000,00Atividade mantida

1,00Meta FísicaUn*** P/A: 2030 - AMPLIACAO E MNT  DO SETOR OBRAS *** 
Manutenção de estradas rurais

A

Valor 1.500.000,00Atividade mantida

12,00Meta FísicaUn*** P/A: 2030 - AMPLIACAO E MNT  DO SETOR OBRAS *** 
Manutenção e custeio da Secretaria de Obras,(folha de pagamento, materiais de consumo
necessários ao funcionamento da Secretaria, contratação de serviços terceirizados, etc..)

A

Valor 700.000,00Material Permanente

1,00Meta FísicaUn*** P/A: 2030 - AMPLIACAO E MNT  DO SETOR OBRAS *** 
Aquisição de Motoniveladora

P

Valor 400.000,00Material Permanente

1,00Meta FísicaUn*** P/A: 2030 - AMPLIACAO E MNT  DO SETOR OBRAS *** 
Aquisição de Retroescavadeira

P

Valor 1,00Material permanente

1,00Meta FísicaUn*** P/A: 2030 - AMPLIACAO E MNT  DO SETOR OBRAS *** 
Aquisição de Caminhão Basculante

P

Valor 655.170,51Material permanente

1,00Meta FísicaUn*** P/A: 2030 - AMPLIACAO E MNT  DO SETOR OBRAS *** 
Aquisição de Escavadeira Hidraúlica

P

Valor 1,00Material permanente

1,00Meta FísicaUn*** P/A: 2030 - AMPLIACAO E MNT  DO SETOR OBRAS *** 
Aquisição de Caminhão Comboio (Melosa)

P

(*) Tipo: P - Projeto          A - Atividade          OE - Operação Especial          NO - Não-Orçamentária



LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2022
ANEXO III - METAS E PRIORIDADES

0160 - URBANISMO PAV MNT CONTR RUAS PRAÇAS E RODOVIASPrograma: 

Melhorar as condições habitabilidade, trafegabilidade nas vias urbanas e oferecer mais segurança aos pedestre.Objetivo:

TIPO (*)AÇÃO
PRODUTO

UNIDADE DE 

MEDIDA
TIPO (*)

Orgão: 16 - SETOR RODOVIARIO

Unidade: 1 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO

Valor 85.000,00Equipamento Permanente

1,00Meta FísicaUn*** P/A: 2030 - AMPLIACAO E MNT  DO SETOR OBRAS *** 
Aquisição de Prancha para transporte de máquinas pesadas.

P

Total do Programa 3.640.172,51

(*) Tipo: P - Projeto          A - Atividade          OE - Operação Especial          NO - Não-Orçamentária



LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2022
ANEXO III - METAS E PRIORIDADES

0150 - SANEAMENTO BASICO URBANO E RURALPrograma: 

Atender a população com agua potável na zona urbana e rural.Objetivo:

TIPO (*)AÇÃO
PRODUTO

UNIDADE DE 

MEDIDA
TIPO (*)

Orgão: 17 - SETOR URBANO

Unidade: 1 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO

Valor 200.000,00Atividade mantida

12,00Meta FísicaUN*** P/A: 1004 - AMPLIAÇÃO E MNT DE AGUA E ESGOTO *** 
Ações que visam a manutenção do Saneamento básico para a população. Manuteção do
Loteamento Campera

P

Total do Programa 200.000,00

(*) Tipo: P - Projeto          A - Atividade          OE - Operação Especial          NO - Não-Orçamentária



LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2022
ANEXO III - METAS E PRIORIDADES

0140 - MELHORIA DAS VIAS URBANASPrograma: 

Permitir fácil acesso as propriedades rurais e permitir o escoamento da produção a qualquer tempo; Oferecer mais conforto aos usuários do transporte coletivo; Melhorias nos distritos e
vilas do interior.

Objetivo:

TIPO (*)AÇÃO
PRODUTO

UNIDADE DE 

MEDIDA
TIPO (*)

Orgão: 17 - SETOR URBANO

Unidade: 1 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO

Valor 125.000,00Atividade mantida

12,00Meta Físicameses*** P/A: 2031 - AMPLIACAO E MNT SETOR URBANO *** 
Manutenção da Secretaria (aquisição de materias para consumo e contratação de serviços
terceirizados para funcionamento da secretaria)

A

Valor 500.000,00Atividade mantida

1,00Meta FísicaUN*** P/A: 2031 - AMPLIACAO E MNT SETOR URBANO *** 
Construção, manutenção e reforma nos passeios, tubulações e calcamento em ruas da cidade.
Manutenção, renovação de praças, parques e jardins públicos, contrução de auditório público.

A

Valor 100.000,00Materiais permanentes

1,00Meta FísicaUn*** P/A: 2031 - AMPLIACAO E MNT SETOR URBANO *** 
Aquisição de máquinas e equipamentos, veículos e demais materiais permanentes.

A

Total do Programa 725.000,00

(*) Tipo: P - Projeto          A - Atividade          OE - Operação Especial          NO - Não-Orçamentária



LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2022
ANEXO III - METAS E PRIORIDADES

0999 - RESERVA DE CONTINGENCIAPrograma: 

Fatos contingentes mas incertosObjetivo:

TIPO (*)AÇÃO
PRODUTO

UNIDADE DE 

MEDIDA
TIPO (*)

Orgão: 99 - RESERVA DE CONTINGENCIA

Unidade: 99 - RESERVA DE CONTINGENCIA

Valor 425.000,00Passivos contingentes

1,00Meta FísicaUn*** P/A: 9999 - RESERVA DE CONTINGENCIA *** 
Fatos possíveis, mas incertos

A

Total do Programa 425.000,00

Total Geral dos Programas 42.500.000,00

(*) Tipo: P - Projeto          A - Atividade          OE - Operação Especial          NO - Não-Orçamentária



LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2022
ANEXO III - METAS E PRIORIDADES

Total dos Recursos Vinculados

Código Descrição Total

1 RECURSO LIVRE 21.721.172,51
20 MDE 1.870.000,00
31 FUNDEB 8.000.000,00
40 ACOES E SERV. PUBL. DE SAUDE 5.250.000,00

1003 FEAS 64.045,47
1006 REC ESTADO P/ APLIC EDUCACAO 840.000,00
1011 QSE FEDERAL 450.000,00
1012 MERENDA PNAE FEDERAL 170.000,00
1013 PNATE 131.000,00
1015 MUNICIPALIZAÇÃO DO MEIO AMBIENTE 45.300,00
1025 RESTAURANTE POPULAR 30.000,00
1032 PROGRAMA BRASIL CARINHOSO 10.000,00
1072 FMAS PBF 505.277,78
1074 FMAS PTMC 14.500,00
1075 FMAS IGDBF 27.500,00
1077 IGD-SUAS 19.000,00
1079 BPC NA ESCOLA - FMAS 2.200,00
1084 CREAS ESTADUAL 70.929,57
1086 SUAS PRIMEIRA INFANCIA 55.674,67
1087 CREAS FEDERAL 33.900,00
1094 ACOES DO COVID NO SUAS PARA EPI 10.000,00
1096 ACOES NO COVID NO SUAS PARA ACOLHIMENTO 19.500,00
1101 EI NOVOS ESTABELECIMENTOS EDUCAÇÃO 10.000,00
4050 FARMACIA BASICA 90.000,00
4090 PSF BRANCO 285.000,00
4111 CENTRO ESPECIALIZADO EM ODONTOLOGIA - CEO 60.000,00
4160 PRIMEIRA INFANCIA MELHOR 60.000,00
4170 SAMU - SALVAR 125.000,00
4190 EPIDEMIOLOGIA 10.000,00
4238 CAPACITAÇÃO DE PESSOAL UBS - PIES 270.000,00
4500 CUSTEIO - ATENÇÃO BÁSICA 1.615.000,00
4501 CUSTEIO - ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 340.000,00
4502 CUSTEIO - VIGILÂNCIA EM SAÚDE 50.000,00

(*) Tipo: P - Projeto          A - Atividade          OE - Operação Especial          NO - Não-Orçamentária



LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2022
ANEXO III - METAS E PRIORIDADES

Total dos Recursos Vinculados

Código Descrição Total

4503 CUSTEIO - ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 60.000,00
4504 CUSTEIO - GESTÃO DO SUS 5.000,00
4505 INVESTIMENTO- ATENÇÃO BÁSICA 20.000,00
4511 CUSTEIO - OUTROS PROGRAMAS 150.000,00
4512 INVESTIMENTO - OUTRAS TRANSFERÊNCIAS 10.000,00

42.500.000,00Total:

PLANALTO - RS, 28 de  setembro  de  2021 

(*) Tipo: P - Projeto          A - Atividade          OE - Operação Especial          NO - Não-Orçamentária


